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Dispõe sobre alteração dos e arts. 1o e 20
da Lei Municipal 952 de 29 de maio de
2017 que alterou incisos le ll do aft.5o da
Lei Municipal 945 de 16 de novembro de
2016 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal
Decretou, e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - O art. 1o da Lei Municipal 952 de 29 de maio de 2Q17 que alterou o inciso I

do art. 50 da Lei Municipal no 945 de 16 de novembro de 2016, Lei Orçamentária
Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

"l - Abir creditos suplementares e/ou especiais no orçamento de 2017,
até o limite de 30% (trinta por cento) com recursos para abeftura de

Creditos suplementares e/ou especiais. "

Art. 2o - O art. 2o da Lei Municipal 952 de 29 de maio de 2017 que alterou o ll do art.

50 da Lei Municipal no 945 de 16 de novembro de 20í6, Lei Orçamentária Municipai
passa a vigorar com a seguinte redação:

"tl - Anular parcial ou totalmente dotações previstas no orçamento
2017, até p limite de 30% (tinta por cento) com recursos para abeftura

de Créditos suplementares e/ou especiais. "

LEI MUNICIPAL NO 964, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017,

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos
retroagidos a 01 de agosto de 2017.

Serra dos Aimorés/MG, 01 de dezembro

lran Pacheco Cordeíro

PreÍeito MunrcrPal

Sena dos AinoÉs

lran Co eiro Pacheco
Municipal

IFi:iTLíRfi fuíUN

P

Ail\4ORÊS - Mi, ,., I:RAIS
;.ünci'inaCo o prgeto de [..; ,:'.& / 4p
';cutido e Votado pah Ca

Jat
rnara Íiduniapâl

';; [4unicipal n0
i::'l"ri:licada

"?Ã))-

I I

Iel.: (33) 3625-1360 / E-mail: pmso.prefeilo@holmail.com
Av. Rio Amozonos, 700 - Centro - CEP 398ó8-000 - Serro dos Aimorés - íl,lc


